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Importância do Café para o BrasilImportância do Café para o BrasilImportância do Café para o BrasilImportância do Café para o Brasil
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Principais Estados Produtores de CaféPrincipais Estados Produtores de Café
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Importância do Café para Minas GeraisImportância do Café para Minas GeraisImportância do Café para Minas GeraisImportância do Café para Minas Gerais
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Importância do Café para Minas GeraisImportância do Café para Minas GeraisImportância do Café para Minas GeraisImportância do Café para Minas Gerais
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LEGISLAÇÃO ATUALLEGISLAÇÃO ATUALLEGISLAÇÃO ATUAL LEGISLAÇÃO ATUAL 
Códi Fl lCódigo Florestal

Afirmação
&

Ruptura



Lei 4.771/65 Lei 4.771/65 -- Código FlorestalCódigo FlorestalLei 4.771/65 Lei 4.771/65 -- Código FlorestalCódigo Florestal

LIMITAÇÕESLIMITAÇÕES DEDE USOUSO DADA PROPRIEDADEPROPRIEDADE RURALRURAL

•• RESERVARESERVA LEGALLEGAL –– 2020%% dada propriedadepropriedade;;
•• ÁREASÁREAS DEDE PRESERVAÇÃOPRESERVAÇÃO PERMANENTEPERMANENTE -- APPsAPPs:

– Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só
efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação
natural situadas:

d) no topo de morros montes montanhas e serras• d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;
• e) nas encostas ou partes destas, com declividade

superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior
declive;declive;

•• ÁREAÁREA DEDE USOUSO RESTRITORESTRITO::
– Art. 10. Não é permitida a derrubada de florestas, situadas

em áreas de inclinação entreentre 2525 aa 4545 grausgraus, sósó sendosendo nelasnelas
toleradatolerada aa extraçãoextração dede toros,toros, quandoquando emem regimeregime dede
utilizaçãoutilização racional,racional, queque visevise aa rendimentosrendimentos permanentespermanentes.
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CAFEICULTURA CAFEICULTURA –– MINAS GERAISMINAS GERAISCAFEICULTURA CAFEICULTURA –– MINAS GERAISMINAS GERAIS
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Cafeicultura de Montanha em MGCafeicultura de Montanha em MGCafeicultura de Montanha em MGCafeicultura de Montanha em MG

Estimativa Sul/Oeste Zona da Mata, Rio 
Doce e Central 

Á P d ã 509687 296101Área em Produção
(há) 

509.687
(50,6%) 

296.101
(29,4%) 

Produção 12616000 6090000Produção 
(saca/60kg) 

12.616.000 6.090.000

Renda – R$ 310,91 3.922.440.000,00 1.893.441.900,00$ ,
Tipo 6BD- Cepea 

, ,

Empregos Gerados 1.301.151 611.134 
(Agronegócio Café)

Safra 2010  - Estado de Minas Gerais - Base Conab 
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O que muda com a reforma ?O que muda com a reforma ?O que muda com a reforma ?O que muda com a reforma ?qqqq
•• PLCPLC 3030//20112011 (Proposta(Proposta aprovadaaprovada nana CCJ)CCJ)
• ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APPs

– Art. 8º A intervenção ou supressão de vegetação nativa em Área deArt. 8 A intervenção ou supressão de vegetação nativa em Área de
Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade
pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas
nesta Lei, ficandoficando autorizada,autorizada, exclusivamente,exclusivamente, aa continuidadecontinuidade dasdas
atividadesatividades agrossilvopastorisagrossilvopastoris de ecoturismo e turismo rural ematividadesatividades agrossilvopastorisagrossilvopastoris, de ecoturismo e turismo rural em
áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008.

AREAS DE USO RESTRITO:
– Art. 12. Não é permitida a conversão de floresta nativa situada em

áreas de inclinação entre 25º e 45º para uso alternativo do solo, sendosendo
permitidospermitidos oo manejomanejo florestalflorestal sustentável,sustentável, aa manutençãomanutenção dedepp jj ,, çç
culturasculturas dede espéciesespécies lenhosas,lenhosas, perenesperenes ouou dede ciclociclo longolongo ee
atividadesatividades silviculturaissilviculturais,, vedadavedada aa conversãoconversão dede novasnovas áreasáreas.
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CAFÉ   CAFÉ   –– REGIÃO DE GUAXUPÉ REGIÃO DE GUAXUPÉ -- MGMG
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CAFÉ EM APP ALFENAS -MG
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CAFÉ EM APP ALFENAS MGCAFÉ EM APP ALFENAS MG
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Porque a CAFEICULTURA MINEIRA Porque a CAFEICULTURA MINEIRA 
apóia a reforma do Código Florestalapóia a reforma do Código Florestalapóia a reforma do Código Florestal apóia a reforma do Código Florestal 

M i d 80% d t d á d d ã t á dM i d 80% d t d á d d ã t á d•• Mais de 80% de toda a área de produção se encontra em áreas de uso Mais de 80% de toda a área de produção se encontra em áreas de uso 
limitado, ilegalizadas pelas normas (atuais) do Código Florestal vigente;limitado, ilegalizadas pelas normas (atuais) do Código Florestal vigente;

•• O cumprimento integral da legislação atual implicaria na retirada da atividade O cumprimento integral da legislação atual implicaria na retirada da atividade 
de todas essas regiões, reduzindo drasticamente a produção nacional do de todas essas regiões, reduzindo drasticamente a produção nacional do 
café;café;

•• A retirada da atividade é injustificável sob o ponto de vista ambiental, socioA retirada da atividade é injustificável sob o ponto de vista ambiental, socio--
ecomômico e inclusive cultural. Traria conseqüências desastrosas à ecomômico e inclusive cultural. Traria conseqüências desastrosas à qq
economia regional e local;economia regional e local;

•• Inexistência de alternativas econômicas à população regional na eventualInexistência de alternativas econômicas à população regional na eventual•• Inexistência de alternativas econômicas à população regional na eventual Inexistência de alternativas econômicas à população regional na eventual 
extinção da cafeicultura mineira.extinção da cafeicultura mineira.
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“Quando o direito ignora a realidade,
a realidade se vinga ignorando og g
direito.”

Georges Ripert, jurista francês, foi 
professor e reitor da Faculdade de 
Direito de Paris. Anos 40.

ld d t bld d t bwww.canaldoprodutor.com.brwww.canaldoprodutor.com.br
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MUITO OBRIGADO!MUITO OBRIGADO!MUITO OBRIGADO!MUITO OBRIGADO!

Afirmação
&

Ruptura


